
Mecanismo para o funcionamento da rede de consultores de energia

A rede de consultores de energia é um agrupamento de empresas, técnicos e organizações
não-governamentais com capacidade para identificar,desenvolver estudos, preparar, elaborar,
implementar, monitorar projectos e desenvolver estudos a nível nacional de modo a permitir o
aumento do acesso de energia ás populações.
A rede de consultores de energia prestará serviços ao FUNAE, aos promotores de projectos,
bem como a outras instituições que de uma forma ou outra intervenham no sector de energia.   
   

Os membros da rede de energia estão agrupados em:
1. Consultores, com acções direccionadas ao apoio aos promotores/empreendedores na
preparação de pedidos de financiamento de projectos, identificação, elaboração e
implementação de projectos.
2. Consultores de engenharia, prestam apoio na elaboração de estudos de viabilidade técnica
e económica, avaliação do impacto social e ambiental dos projectos, desenho dos sistemas
pretendidos, preparação das especificações e supervisão na implementação do projecto.
3. Empreiteiros, responsáveis pela determinação dos custos, instalação, operação e
manutenção dos sistemas. Formam pessoal local para a construção básica do sistema.
4. Organizações Não-Governamentais, que pela natureza das actividades que desenvolvem
nas comunidades, têm um papel importante para o estabelecimento do elo de ligação entre o
FUNAE e as comunidades. Ás Organizações Não- 5. Governamentais caberá a introdução de
pequenas associações comunitárias que poderão beneficiar do financiamento atribuído pelo
FUNAE.

A candidatura a membro da rede de consultores de energia é feita mediante o preenchimento
de um formulário disponível em formato físico no FUNAE.

Os projectos a serem submetidos ao FUNAE deverão ser de conhecimento das direcções
provinciais de Recursos Minerais e Energia (DIPREMEs) devendo obedecer as normas de
financiamento vigentes a nível do FUNAE.

Os serviços prestados pelos membros da rede de consultores de energia serão remunerados
pelo FUNAE, mediante acordo entre os intervenientes, desde que sejam realizados em
benefício do FUNAE e/ou dos empreendedores/promotores de projectos.
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